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INDICAÇÃO 
Nº 520/2023 

O ENCAMINHE-SE AO SENHOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Sala das Sessões 02 / 16 / 2223 

PRESIDENTE 

Considerando a pintura de solo, realizada Lei de trânsito da 

Prefeitura Municipal, no entorno do campo da ASCOBAR, pintura que reserva vagas para 

cadeirantes, indico que este trabalho seja expandido, fotos anexas; 

Considerando que esta vaga de estacionamento facilita a 

acessibilidade dos cadeirantes aos campos de futebol, praças esportivas, quadras de esportes e 

demais locais que são realizados eventos esportivos. 

Diante dessas considerações INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, 

pelos meios regimentais aplicar a sinalização de vagas para cadeirantes nos campos de 

futebol, praças esportivas, quadras de esportes e demais locais que são realizados eventos 

esportivos neste Município. 

Sala das Sessões, 02 de outubro de 2023. 
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